
ESTADO DE SANTA CATARINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BALNEÁRIO CAMBORIÚ

SECRETARIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA

DIVISÃO DE GESTÃO DE PESSOAS

A COMISSÃO ORGANIZADORA do Processo Seletivo destinado à formação de cadastro

reserva para Admissão em Caráter Temporário (ACT) para o quadro de pessoal da Secretaria de

Educação da  Prefeitura  Municipal  de  Balneário  Camboriú,  torna  pública  a  1ª

RETIFICAÇÃO do Edital N° 001/2013, nos seguintes termos:

➔ No rodapé do edital, onde se lê:

“BALNEÁRIO CAMBORIÚ – CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO”

HOSPITAL MUNICIPAL RUTH CARDOSO

Rua Angelina, S/N, Bairro dos Municípios Fone: +55 47 3169 3700

Leia-se:

“BALNEÁRIO CAMBORIÚ – CAPITAL CATARINENSE DO TURISMO”

Praça Papa João Paulo I, 320 – Paço Municipal, 1º andar, CEP: 88338-900 – Fone: (47) 3267-7111

www.balneariocamboriu.sc.gov.br – e-mail: pessoal@balneariocamboriu.sc.gov.br

➔ No item 2,  que trata dos cargos, das exigências de formação, da carga horária e

salário, onde se lê:

CARGO FORMAÇÃO C/H SEMANAL VALE
ALIMENTAÇÃO

SALÁRIO
(R$)

INSALUBRIDADE
(R$)

Agente de
Alimentação

Ensino Fundamental
completo ou em curso
(com comprovação)

40 horas R$ 115,00 953,92 20%

Agente de
Serviços
Gerais

Feminino

Ensino Fundamental
completo ou em curso
(com comprovação)

40 horas R$ 115,00 953,92 20%

Agente de
Serviços
Gerais

Masculino

Ensino Fundamental
completo ou em curso
(com comprovação)

40 horas R$ 115,00 953,92 20%

“ B A L N E Á R I O  C A M B O R I Ú  -  C A P I T A L  C A T A R I N E N S E  D O  T U R I S M O ”

Praça Papa João Pau lo  I ,  320 –  Paço  Munic ipa l ,  1 º  andar,  CEP:  88338-900  –  Fone:  (47)  3267-7111

www.balnear iocambor iu.sc.gov.br   – e-mai l :  pessoal@balneariocambor iu.sc.gov.br

http://www.camboriu.sc.gov.br/
mailto:pessoal@balneariocamboriu.sc.gov.br
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Leia-se:

CARGO FORMAÇÃO C/H SEMANAL VALE ALIMENTAÇÃO SALÁRIO INSALUBRIDADE

Agente de
Alimentação

Ensino
Fundamental
Incompleto

40 horas R$ 115,00 R$ 953,92 20%

Agente de
Serviços Gerais

Feminino

Ensino
Fundamental
Incompleto

40 horas R$ 115,00 R$ 953,92 20%

Agente de
Serviços Gerais

Masculino

Ensino
Fundamental
Incompleto

40 horas R$ 115,00 R$ 953,92 20%

➔ No item 9.6, onde se lê:

Os casos não previstos neste Edital serão resolvidos conjuntamente pela Comissão
responsável  pelo  Edital,  composta  pelos  seguintes  membros:  Antônio  Demos,  Márcia
Cecília  Vassoler,  Elisabete  de  Almeida  Souza,  Cláudia  Toledo,  Rosangela  Farias  de
Fáveri, Cláudia Roveda de Oliveira ou Secretaria Municipal de Gestão Administrativa e
Secretaria Municipal de Educação.

Leia-se:

Os casos não previstos  neste  Edital  serão resolvidos  conjuntamente  pela
Comissão  responsável  pelo Edital,  composta pelos seguintes membros: Antônio
Demos,  Márcia  Cecília  Vassoler,  Rosangela  Farias  de  Fáveri,  Munir  Asad  Musa
Martins  Ghani ou  Secretaria  Municipal  de  Gestão  Administrativa  e  Secretaria
Municipal de Educação.

➔ Ao final do edital, acrescente-se:

Anexo 4: Programa das provas:

Para o cargo de Agente de Serviços Gerais: Serviços de limpeza; Serviços de
copa  e  cozinha;  Requisição  de  materiais  necessários  aos  seus  serviços;  Estoque  de
produtos;  Conservação  do  mobiliário;  Postura  profissional  e  apresentação  pessoal;
Princípios  fundamentais  para  o  bom  atendimento;  Relações  humanas  no  trabalho;
Atribuições do cargo;  Saúde:  riscos de contaminação (doenças);  Saneamento  básico;
Prevenção da saúde– EPI (Equipamento de Proteção Individual); Coleta seletiva de lixo;
Riscos  ambientais/  contaminantes  (produtos  químicos);  Armazenamento  e  guarda  de
produtos  e  alimentos  (normais  gerais);  Uso  e  cuidados  com  materiais  de  limpeza  e
higiene, detergente, desinfetante e defensivo; Fatos e notícias locais e nacionais; Cultura
e sociedade brasileira;  Meio ambiente e cidadania;  Aspectos geográficos e históricos:
local e regional; Prevenção de acidentes; Primeiros socorros; Estatuto da Criança e do
Adolescente.

“ B A L N E Á R I O  C A M B O R I Ú  -  C A P I T A L  C A T A R I N E N S E  D O  T U R I S M O ”
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Para o cargo de Agente de Alimentação: Conceitos básicos de nutrição; Higiene
e manipulação dos alimentos; Conceitos de boas práticas de fabricação de alimentos;
Serviços  de copa e  cozinha;  Requisição de materiais  necessários  aos seus serviços;
Estoque de produtos;  Conservação do mobiliário;  Postura profissional  e  apresentação
pessoal;  Princípios  fundamentais  para  o  bom  atendimento;  Relações  humanas  no
trabalho; Atribuições do cargo; Saúde: riscos de contaminação (doenças); Saneamento
básico; Prevenção da saúde– EPI (Equipamento de Proteção Individual); Coleta seletiva
de lixo; Riscos ambientais/ contaminantes (produtos químicos); Armazenamento e guarda
de produtos e alimentos (normais gerais); Uso e cuidados com materiais de limpeza e
higiene,  detergente,  desinfetante  e  defensivo;  Prevenção  de  acidentes;  Primeiros
socorros;  Fatos  e  notícias  locais  e  nacionais;  Cultura  e  sociedade  brasileira;  Meio
ambiente e cidadania;  Aspectos geográficos e históricos:  local  e regional;  Estatuto da
Criança e do Adolescente.

“ B A L N E Á R I O  C A M B O R I Ú  -  C A P I T A L  C A T A R I N E N S E  D O  T U R I S M O ”
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